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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5224/2025, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

FIXA O PERCENTUAL PARA A ATUALIZAÇÃO DA PLANTA DE VALORES DO IPTU, CONSTANTE DO ANEXO VII, DA LEI MUNICIPAL N°333/2001, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001.

LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Parágrafo Único, do Art. 9°, da Lei Municipal nº333/2001, de 28 de dezembro de 2001;
D E C R E T A:




Art. 1° - Os Valores fixados na Tabela de Valores Genéricos de Terrenos, na Planta de Valores Genéricos de Edificações e na Planta de Valores Genéricos da Gleba, constante do Anexo VII, da Lei Municipal N°333/2001, de 28 de dezembro de 2001, ficam atualizados pela correção da variação do IPCA dos últimos doze meses (Dez/2024 à Nov/2025), em 4,4618% (QUATRO INTEIROS E QUATRO MIL, SEISCENTOS E DEZOITO DÉCIMOS DE MILÉSIMOS POR CENTO), para o Exercício de 2026, de conformidade com o Parágrafo Único, do Art. 9° da Lei Municipal N°333/2001, de 28 de dezembro de 2001.
Art. 2° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.

Novo Cabrais, 29 de dezembro de 2025
   
  
                              Leodegar Rodrigues

                 Registre-se e Publique-se                                                          Prefeito Municipal
                  Edson Joel Lawall

           Secretário de Administração
